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eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 44273/2016
NoME do iNfraTor: calEB lUiZ dE oliVEira
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 24, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 225, da Constituição Federal de 
1988, art. 32, inciso i, da instrução Normativa, n° 10/2011 do iBaMa.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração nº 
09230/2016, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos termos do 
§1º e caput do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o 
auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, obser-
vando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 20147/2016
NoME do iNfraTor: iNdÚSTria E coMÉrcio dE MadEiraS PalHal 
lTda – MadEirEira PalHal
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 94, incisos i e ii, da lei Esta-
dual n° 5.887/1995 e art. 8°, incisos i e ii, do coNaMa n° 237/1997, em 
consonância com o art. 70, da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração nº 
5759/2016/GErad, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos termos 
do §1°, e caput do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tor-
nou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, 
observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 13157/2016
NoME do iNfraTor: GEraldo coiMBra riBEiro
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50, do decreto federal n° 
6.514/2008, c/c art. 225, §4°, da constituição federal de 1988, em con-
sonância com o art. 70, §1°, da Lei Federal nº 9.605/1998 e art. 225, da 
constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
nº 3483/2016/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do §1° e caput do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que 
tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquiva-
do, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 6230/2016
NoME do iNfraTor: W c carVoaria lTda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração nº 
6617/2013/GEflor, ante a incidência da prescrição da pretensão executória, 
em consonância com a Súmula n° 467, do Superior Tribunal de Justiça, o que 
tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos. dETErMiNoU ainda 
que o embargo realizado através do Termo de Embargo nº 224/2013/SEMaS 
e interdição se mantenha, considerando o disposto no art. 23, do decreto Es-
tadual 552/2020, sendo a liberação condicionada a sua regularização e sendo 
este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 4450/2016
NoME do iNfraTor: aUTo PoSTo cariPi lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual nº 
5.887/1995 e art. 66, do Decreto Federal n° 6.514/2008, em consonância 
com o art. 70, da lei federal 9.605/1995, art. 225, da constituição federal 
de 1988 e resolução coNaMa n° 237/1997.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, dEclaroU a iNcidÊNcia dE PrES-
criÇÃo no presente processo administrativo punitivo (auto de infração 
nº 8551/2015/GErad), dETErMiNaNdo o arquivamento dos autos, com 
fundamento no art. 112, §2º, da lei Estadual nº 8.972/2020, aplicado por 
isonomia ao procedimento sancionatório no âmbito da administração pú-
blica estadual, em consonância com a Sumúla 467, do Superior Tribunal de 
Justiça, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 3997/2016
NoME do iNfraTor: cElSo JoSÉ HoffMaNN – faZENda cUriTiBa
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51-a, do decreto federal n° 
6.514/2008, c/c art. 13, resolução n° 406 do coNaMa de 2009, em con-
sonância com o art. 70, da Lei Federal nº 9.605/1998 e c/c art. 225, da 
constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade - SE-
MaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração nº 5714/2015/
difiSc, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos termos do §1° e caput do 
art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 3448/2016
NoME do iNfraTor: ESTElio dE araUJo liMa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 57, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, do Decreto Federal n° 
9.605/1998.

PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
nº 7745/2015/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do §1° e caput do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que 
tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquiva-
do, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 3414/2016
NoME do iNfraTor: dEoliNda doS SaNToS BraSil
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995, c/c art. 
3°, inciso Vii, do decreto federal 6.514/2008.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50, do decreto federal n° 
6.514/2008 , c/c art. 225, §4°, da constituição federal de 1988, em con-
sonância com o art. 70, §1°, da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
nº 3363/2016/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do §1° e caput do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o 
que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, dETErMiNoU 
ainda que o embargo realizado através do Termo de Embargo nº 050/2016 
(fls. 3) mantenha-se, onde só poderá ser liberada após regularização da 
sua atividade através da licença, sendo este arquivado, observando as for-
malidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 15505/2015
NoME do iNfraTor: aNToNio coSME alVES dE aMoriM
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47, §1°, do decreto federal n° 
6.514/2008, IN15/2011 e incisos I, II, III, em consonância com o art. e 70, 
da lei federal nº 9.605/1998 e art. 225 da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração nº 
7005/2015, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos termos do §1º 
e caput do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto 
em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observan-
do as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 17195/2014
NoME do iNfraTor: ParQUE doS GUaraS EMPrEENdiMENTo iMoBi-
liarioS lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 da lei Estadual nº 
5.887/1995, em consonância com o art. 70, da Lei Federal 9.605/1995, 
art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, dEclaroU a iNcidÊNcia dE PrES-
criÇÃo no presente processo administrativo punitivo (auto de infração 
nº 2473/2014/GErad), dETErMiNaNdo o arquivamento dos autos, com 
fundamento no art. 112, §2º, da lei Estadual nº 8.972/2020, aplicado por 
isonomia ao procedimento sancionatório no âmbito da administração pú-
blica estadual, em consonância com a Súmula 467, do Superior Tribunal de 
Justiça, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 49356/2018
NoME do iNfraTor: WErSaN – iNd. E EXPorT. dE MadEiraS lTda - ME
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração nº 
aUT-2-S/18-06-00137/GEflor, ante a incidência da prescrição quinque-
nal, nos termos do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou 
o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, 
observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 31390/2015
NoME do iNfraTor: clÓViS MaNfrEdiNi dE oliVEira
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
nº 3114/2015/GEflor, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2º, do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou 
o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, 
observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 31391/2015
NoME do iNfraTor: clÓViS MaNfrEdiNi dE oliVEira
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47, §1°, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
nº 3117/2015/GEflor, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2º, do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou 
o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, 
observando as formalidades legais.


